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Palmas, 06/02/2019.

As Suas Senhorias os(as) Senhores(as) 
SECRETÁRIOS(AS) MUNICIPAIS DE SAÚDE
Estado do Tocantins

Assunto:  PROGRAMAÇÃO DOS LEVANTAMENTOS ENTOMOLÓGICOS 
OBRIGATÓRIOS DE INFESTAÇÃO POR AEDES AEGYPTI (LIRAA-LIA) PARA 
2019

Senhores(as) Secretários(as),

Após cumprimentá- los( as), a Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins 
(SES-TO), por meio da Superintendência de Vigilância  em  Saúde (SV S ), da Diretoria 
de Vigilância das Doença s Vetoriais e Zoonoses (DVDVZ)  e da Gerência de Vigilância 
das Arboviroses (GV A),  vem  divulgar  a  programação  proposta  pelo Ministério da 
Saúde  para a realização  dos levantamentos entomológicos obrigatórios  de 
infestação por Aedes aegypti (LIRAa/LIA) durante o ano de 2019.

Dessa forma, com base nas informações do  Sisloc, recomenda-se que o  
LIRAa  seja realizado por todos os municípios  que possuem  número de imóveis 
elegíveis  igual  ou  superior  a  2.000  (dois  mil), e que o  LIA  seja realizado por todos os 
municípios com o número de imóveis elegíveis  abaixo   de   2.000   (dois   mil), 
considerando  a Resolução CIT nº 12, de 26 de janeiro de 2017, que torna obrigatório o  
L evantamento  E ntomológico de Inf estação por  Aedes aegypti  pelos  municípios e o 
envio da informação para as Secretarias Estaduais de Saúde e ,  destas, para o 
Ministério da Saúde.

Diante do exposto, considerem as seguintes datas abaixo:

- 1º Levantamento Entomológico ( LIRAa /LIA):   Realizar  e enviar até o dia  15 de 
março de 2019;

-  2 º Levantamento Entomológico ( LIRAa /LIA):   Realizar e enviar até o dia  15 de 
junho de 2019;

-  3 º Levantamento Entomológico ( LIRAa /LIA):   Realizar e enviar até o dia  10 de 
setembro de 2019;
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-  4 º Levantamento Entomológico ( LIRAa /LIA):   Realizar e enviar até o dia  20 de 
novembro de 2019.

 Ademais, enfatiza-se que só serão considerados os dados dos 
levantamentos entomológicos realizados com, no máximo, um mês de antecedência  à 
data de envio de cada atividade.

 Adicionalmente, ressalta-se  também  que s er ão  encaminhada s  via e-mail, 
juntamente com este documento, todas as etapas necessárias à realização do referido  
L evantamento  E ntomológico de Infestação por  Aedes aegypti  ( LIRAa /LIA) ,  
envolvendo desde a realização do trabalho de campo até o envio das informações.

Para informações adicionais, por favor, entre em contato com a Gerência 
de Vigilância Epidemiológica de Arbovi roses por meio do telefone 3218- 3210 ou pelo 
e-mail vetoriais.to@gmail.com. 

Atenciosamente,

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde
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